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Estado de Mato Grosso
itnererruRA MUNIcIPAL DE cAcERES

Ofício n' 09 161202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, 15 de julho de202I.

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 12.06312021 de 0710612021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n' 62112021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n' 42712021, de autoria do ilustre

vereador Linsiod Lacerda Passos (Lacerda do Aki) - PRTB, que indica ao Executivo

Municipal, instalação de dois quebra-molas na Av. 31 de março, um na mesma posição,

de um instalado perto da Domani em frente à Areeira Monte Verde e outro na

proximidade do Projeto Josué, construção Igreja Assembleia de Deus.

Em resposta, encaminhamos a Vossa Excelência, a manifestação da

Secretaria Municipal de Fazenda, por intermédio da Coordenadoria Executiva de

Trânsito, conforme despacho 4 (cópia anexa).

Atenciosamente.

ANTÔNIA E LIBERATO DIAS
Cáceres

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
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Senhor secretário,

Ref. Protocolo no 12.063/2021 de 07t061202i

Acusamos o recebimento do Ofício n" 621 12O21-SLICMC, por meio do qual essa Colenda
Câmara encaminha-nos a lndicação n" 427 12021, de autoria do ilustre vereador Linsiod
Lacerda Passos - PRTB,

"lndica ao Executivo Municipal, instalação de dois quebra-molas na Av.31 de março, um
na mesma posição já instalado perto da Domani em frente a Areeira Monte Verde e outro
na proximidade do Projeto Josué, construção da lgreja Assembléia de Deus"

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência, as informações prestaclas pela
Secretaria Municipal de Fazenda:

lnformamos que já existe sinalização vertical para a construção de uma lombada no local
citado pela indicação, resta apenas que a SMIL construa nos conformes do posto pela
RESOLUÇÃO N" 600 DE 24 DE MA|O 2016 - CONTRAN.

salientamos que a instalação é uma nredida emergencial pois a via enr questão é
contemplada pelo Plano de Mobilidade, LC 1 4712019, sendo:

"O quarto trecho fica compreendido entre a rua dos Cardeais e a BR O70/avenida São
Luiz. Para este trecho, a proposta é prolongar o canteiro central, instalando-se uma
ciclofaixa bidirecional no lado esquerdo da pista e construindo-se uma minirrotatória no
final da rua dos Talhamares para organizaro acesso à tateral direita da avenida São Luiz,
que receberia uma ciclofaixa bidirecional no lado esquerdo, permitindo-se o
estacionamento no lado direito (Figura 3.37). Esta ciclofaixa abrangeria toda a extensão
da avenida São Luiz, em ambos os lados da BR 070.

Figura 3.37 - Proposta para a rua dos Talhamares em frente à Fiat Domani.

Para finalizar, a instalação de lombadas não pode ser indiscriminada, o Contran
determina que as lombadas podem ser instaladas em último caso para reduzir a

velocidade do veiculo de forma imperativa, nos casos em que estudo do tráfego
demonstre Índices significativos ou risco potencial de acidentes cujo fator determinante e
o excesso de velocidade praticado no local e onde alternativas de engenharia de tráfego
foram ineficazes. Há a necessidade de verificação que o risco potencial é determinado
pelo excesso de velocidade e onde já foram tentadas alternativas que foram ineficazes, a

lombada é um último artifício e que deve ser precedida de um estudo.

Atenciosamente,

Patricis F.
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Bom dia.

Segue para resposta oficial.

Atenciosamente.

Vitor M iguel r§* Slivoira
Secr*ltinb Àlrnlcrp*l cle §azencÍa
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Prezada,

Segue conforme despacho 5

Atenciosamente

Antônia §liene l-§hsrêts Dias
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